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1. É autorizada a celebração do contrato com o Consórcio de
Empresas Chon Tit/Ng San Lap, para a execução da empreitada
de «Construção da Avenida VU3.1 entre a Estrada VT0 e o Nó
NR3», pelo montante de MOP $ 40.166.751,00 (quarenta milhões,
cento e sessenta e seis mil, setecentas e cinquenta e uma patacas),
com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2001.....................................$ 20 000 000,00

Ano 2002.....................................$ 20 166 751,00

2. O encargo referente a 2001 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40 «Investimentos do Plano», código económico
07.06.00.00.06, subacção 8.090.078.32, do Orçamento da Região
Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2002 será suportado pela verba cor-
respondente a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se em cada ano, relativamente
aos limites fixados no n.º 1 do presente despacho, pode transitar
para o ano económico seguinte, desde que a dotação global do
organismo, que suporta os encargos da acção, não sofra qual-
quer acréscimo.

28 de Novembro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 240/2001

Tendo sido adjudicado à Sociedade do Sul da China de Enge-
nharia de Macau Limitada, o fornecimento de 4 bombas aspi-
rante portáteis à Direcção dos Serviços das Forças de Segurança
de Macau, cujo prazo de entrega se prolonga por mais de um
ano económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura
financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15 de Maio, o
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Sociedade do
Sul da China de Engenharia de Macau Limitada, para o forne-
cimento de 4 bombas aspirante portáteis, pelo montante de
$664.000,00 (seiscentas e sessenta e quatro mil patacas), com o
escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2001 .........................................$ 597.600,00

Ano 2002 ........................................ $ 66.400,00

2. O encargo referente a 2001 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40 «Investimentos do Plano», na subacção
«4.021.036.01 Instalação de sistema de emergência médica —
equipamento», com a classificação económica 07-10-00-00-01 do
Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau para
o corrente ano.

3. O encargo referente a 2002 será suportado pela verba da
correspondente subacção do capítulo 40 «Investimentos do Pla-
no» a inscrever no Orçamento da Região Administrativa Es-
pecial de Macau desse ano.

一、許可與「聯合工程集團」訂立「VT0 馬路與 NR3 回旋處

間之 VU3.1 馬路建造工程」的施工合同，工程建造費用為澳門幣

40,166,751.00 元（肆仟零拾陸萬陸仟柒佰伍拾壹圓正），並分段

支付如下：

2001 年 ............................................................. $20,000,000.00

2002 年 ............................................................. $20,166,751.00

二、二零零一年的負擔將會由登錄於本年度澳門特別行政區

財政預算第四十章「投資計劃」內經濟編號 07.06.00.00.06 、次項

目 8.090.078.32 之撥款支付。

三、二零零二年之負擔將會由登錄於該年度澳門特別行政區

財政預算之相應撥款支付。

四、二零零一年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零一年十一月二十八日

行政長官 何厚鏵

第240/2001號行政長官批示

鑑於判給「南華消防工程澳門有限公司」供應予澳門保安部

隊事務局之四台手提抽水泵，其交貨期將跨越一財政年度，因此

必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第30/89/M號法令修改之十二月十五日第

122/84/M號法令第十五條規定，作出本批示。

一、 許可與「南華消防工程澳門有限公司」訂立四台手提抽

水泵之供應合同，金額為 $664,000.00（澳門幣陸拾陸萬肆仟圓

正），並分段支付如下：

2001年 ............................................................. $597,600.00

2002年 ............................................................. $66,400.00

二、2001年之負擔將由登錄於本年度澳門特別行政區財政預

算第四十章「投資計劃」內的次項目“4.021.036.01  緊急醫療系統

設置——設備”，經濟分類“07.10.00.00.01”之撥款支付。

三、 2002年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財政預

算第四十章「投資計劃」中相關次項目之撥款支付。
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4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2001,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção,
não sofra qualquer acréscimo.

29 de Novembro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 241/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e ao abrigo do ar-
tigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe do
Executivo manda:

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras Pú-
blicas, Eng.º Ao Man Long, todos os poderes necessários para
representar a Região Administrativa Especial de Macau, como
outorgante, no acordo de transporte aéreo entre o Governo da
Região Administrativa Especial de Macau e o Reino do Camboja.

29 de Novembro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS
SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 57/2001

O Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 16 de Agosto, estabelece o re-
gime jurídico para o exercício de actividades de ensino por insti-
tuições de ensino superior privado sediadas fora da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, condicionando-o ao prévio re-
conhecimento do interesse para a Região Administrativa Espe-
cial de Macau dos cursos a ministrar.

Neste contexto, foi requerido pela South China Normal
University, ao abrigo das disposições consignadas no citado
diploma, o reconhecimento do interesse para a Região Adminis-
trativa Especial de Macau e a autorização para o funcionamen-
to do curso complementar de licenciatura em Informática
Aplicada.

Considerando, ainda, que se encontram preenchidos os requi-
sitos previstos nos artigos 3.º e 4.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M,
de 16 de Agosto, e atento o parecer favorável do Gabinete de
Apoio ao Ensino Superior.

Nestes termos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 16
de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, e no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 14/2000, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

四、 二零零一年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零一年十一月二十九日

行政長官 何厚鏵

第241/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第 85/84/M 號法令第三條的規定，作出本

批示。

授予運輸工務司司長歐文龍工程師一切所需的權力，以便代

表澳門特別行政區簽署澳門特別行政區政府與柬埔寨王國的航班

協定。

二零零一年十一月二十九日

行政長官 何厚鏵

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第57/2001號社會文化司司長批示

八月十六日第 41/99/M 號法令訂定總址設於澳門特別行政區

以外之私立高等教育機構從事教育活動之法律制度，並規定須預

先對擬舉辦之課程為澳門特別行政區帶來利益進行確認。

在這情況下，華南師範大學按照上述法規之規定，就為澳門

特別行政區帶來利益之確認及運作計算機應用專業學士學位補充

課程之許可提出申請。

同時，鑑於上述申請符合八月十六日第 41/99/M 號法令第三

及第四條所指之要件，以及考慮到高等教育輔助辦公室的贊同意

見；

基於此；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據八月十六日第 41/99/M 號法令第五及第六

條，第6/1999號行政法規第五條第二款及第14/2000號行政命令第

一款的規定，作出本批示。




